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O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GURUP], Estado

do Tocantins, no uso de suas atribuigdes legais e regimentais, especialmente
as contidas no artigo 51, I, § 3° e 52 do Regimento interno da Camara
Municipal de Gurupi, promulgo a seguinte Resolugao.

Art. 1° - Fica criada a Comisséo Especial, de carater temporario,

destinada a apurar as possiveis irregularidades nas unidades de saude do
municipio, em especial as apontadas nos Inquéritos Civis Publicos (ICP) e
seguintes diligéncias: 1 - 2022.0006595, Diligéncia n° 04957; 2 -
2021.0004988, Diligéncia n° 04931; 3 - 2021.0006926, Diligéncia n° 04963; 4
- 2021.0004985, Diligéncia n° 04937; 5 - 2022.0001707, Diligéncia n° 04938;
6 - 2021.0004970, Diligéncia n® 04944; 7 - 2022.0010143, Diligéncia n°
04976; 8 -2022.0010481, Diligéncia n°® 04964; 9 - 2021.0006881, Diligéncia
n° 04945; 10 - 2021.0004989, Diligéncia n° 04977; 11 - 2021.0004990,
Diligéncia n° 04970; 12 - 2022.0010480, Diligéncia n° 04966; 13 -
2022.0001708, Diligéncia n° 04950; 14 - 2021.0003913, Diligéncia n° 04939;
15 - 2021.0004986, Diligéncia n° 04951; 16 - 2021.0004330, Diligéncia n°
04954 e 17 - 2021.0004987, Diligéncia n° 04928.

Art. 22 A comissdo realizarad os servigos na sede da Camara

Municipal, podendo no exercicio de suas atribuigoes, determinar diligéncias
que reputem necessarias, requerer informagoes e documentos de Secretarios
Municipais, Diretores e demais servidores que integram o quadro da
Administracdo Publica Municipal, transportar-se aos lugares onde se fizer
necessaria a sua presenca.

Art. 32 O prazo para finalizagdo dos trabalhos é de até 120

(cento e vinte) dias da vigéncia desta resolucao.
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Paragrafo Unico - A Comissdo apresentard a mesa diretora, ao

finql dos ﬁabalhos, relatério do apurado.
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